
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.256 - FOMENTO À ECONOMIA
POPULAR E SOLIDÁRIA, do Programa 1321 - FORTALECIMENTO DE
ATIVIDADES ECONÔMICAS, que terá a seguinte redação:

“Implantar incubadoras públicas de empreendimentos
econômicos solidários"

JUSTIFICATIVA

A economia solidária tem como princípios norteadores a autogestão,
cooperativismo e uma economia popular. Veio como resposta dos(as)
trabalhadores(as) frente a uma reestruturação produtiva, que trouxe novas
tecnologias ao mundo do trabalho, mas que não criou mecanismos de absorção da
mão de obra para novos trabalhos, provocando desemprego em massa.

Em nosso Estado, foi instituída em 2005 a Política Estadual de Fomento à
Economia Popular Solidária, que tem por diretriz a promoção desse modelo de
economia e o desenvolvimento de grupos organizados autogestionários de
atividades econômicas, de forma a articulá-los ao mercado e a tornar suas

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 Iv
an

 M
or

ae
s.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
11

93
15

33
62

/1
96

8,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/2

EMENDA ADITIVA Nº 573 AO PLE Nº 34/2021



GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

atividades auto-sustentáveis, por meio de programas, projetos, parcerias com
Estado, Sociedade Civil e a iniciativa privada, convênios. Esta lei prevê que para a
consecução dos objetivos dessa Política, o poder público propiciará aos
empreendimentos de Economia Popular Solidária incubação em incubadoras de
empreendimentos da Economia Popular e Solidária.

Essa incubadoras podem prover serviços como constituição de espaços de
intercâmbio e de redes solidárias de produção, consumo, comercialização,
conhecimento e informação, de assessoria técnica nas áreas de associativismo,
cooperativismo, gestão financeira, contábil, econômica, jurídica, organização da
produção, desenvolvimento de produtos, comercialização, cidadania, gestão
coletiva/autogestão, relações interpessoais, formação de redes e cadeias
produtivas, entre outras, além de apoiar o desenvolvimento de pesquisa, inovação,
desenvolvimento e transferência de tecnologias apropriadas à finalidade do
negócio, sendo importante instrumento de fortalecimento desse modelo de
economia.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife D
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